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RECOMENDAÇÃO N. @ßIZOrc. MP - RMAM

Manaus, 22 de julho de 2016.

O,TRIBUNAL DE coNTAS Do EsTADo Do AMAzoNAs e o MINISTÉRIoPUBLtco DE coNTAS através ao ""ãlÃiJäo senhor presidente: destaCorte de Contas, Conselheiron¡lãrö n¡"i¡:nf.',o ou Costa Júnior, e Þorintermédio do procurador Oe Contas ni' Vlãr*lä Alencar de MendonÇa, noregutar exercício de suas.atriouiçoescoÀåtiir.i"ñ"î (artigo 71 da constituicaoFederarde 1988 e artioo +o.aa doñitu¡öãä'ääË!iä0. do Amazonas de 19és)resais (Lei estaduar i." z.qzz, o" ìö.ìåris,ääiË'i"g¡r"nt"is, na guarda däordem jurídica, e na feiçäo preventiva;

..NSTDERANDO que a invioiabiridade do direito à vida foi erigido como
Zziir'f* 

de garantia rundamentalpu¡ã õoÃ.titr'ilãirederarem seùartiso s.o,

CONSIDERANDO qu. a Constituição Federal, em seu art. I o, inciso lll,estaberece a dignidade da. pessoa'¡'rrr*-.ãiro fundamento da RepúbricaFederativa do Brasil, arel!9-rrev9, 
"m.ä, àñigà s", inciso tV, como óbi"t¡uo

l1l1T"!!rt do Brasit, a promoção do bem a" t"ÁJ", .ãÃ ;;"*;;""ii;.-,ä"orgem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas ou oi.ór¡riÃäõãä; 
" '

CONSIDERANDO que, segundo preceitua o artigo 196 da Carta Magna, asaúde é direito de todos ã ouuur oo ËJaão]'äLr"ntioo medíante poríticas
::-.i?i: " econômicas que visem á *drcil;; ñåco oe doença e de ourrosagravos e ao acesso universal e igualitárìo às åçoes . 

"u^iifo" Ë;r;";;"promoçäo, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO oue confr.¡rme preconiza o ar|. 197 da Constitûição daRepública, são de rålevânc¡a púbticã ;;äç?äs"ei"ruiços de saúde, cabendoao Poder público disoor, nos termos dä lãi,- *¡r" sua regulamentação,fiscalização e controre, devendo 
"u. "*å.rçao-åiàita diretamente ou atravésde terceiros e, também, por pessoa fisica áuJuriO¡ca de direito privado;

CONSIDERANDO que a Lei Federal no 7.783/89 dis -.
a s 

. 
a s s i stê n c i a "' ¿ å ùã Ë i o 

:o^tlL" : 
._ä.'"å ;ö; ;:".i""å :,i :ir:1 l?,. 

j; åi3único do art. 1'1 do citado dispositivo apregoa qre ,,s"o necessidâdes inadiáveisda comuridade aquelas c
i" u iã"1"ä.ãå, ". U ff ;,u: ?Ji:#"""j:';å;,T,?iå,T,i' em peri g o ¡.."in u"t" à

CONSIDERANDO oue o artigc 20 da portaria GM/MS n.ô 1)8202OOg prev_a que"toda pessoa tem diieito ao acesso a_bens e servíçós ordenados e organiiadospara garantia da promocão, prevenção, proteção, iiatamento 
" 
,*rpË;ä;;;saúde", e que o parágrafo segunâo ¿este 'mesmt 

artigo dispõe que ,,nas
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situaçÕes de urgência/emergêncìa, qualquer serviço de saúde deve receber e
cuidat da pessoa bem como encaminhá-la para outro serviço no caso de
necessidade";

CONSIDERANDO que o artigo 3o da citada Portaria preconiza aìnda que "toda
pessoa tem direito ao tratamento adequado e no tempo cedo para resolver
seus problema de saúde";

Resolvem RECOMENDAR:

a SOCCEAM * Cirurgia Cardiovascular do Amazonas Ltda,, por
intermédio de seus Sócio-Presìdente, que garanta a contìnuidade na
prestação de serviços médicos da especialidade de cirurgia
cardiovascular, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo do
pagamento dos procedimentos reallzados no período recomendado;

2. ao Estado do Amazonas, que adote as providências para regularizar
a oferta do serviço médico, na átea de cirurgia çardiovascular, no
Hospital Universìtário Francisca Mendes;

3. seja encaminhada resposta poi escrito e fundamentada, no prazo de 5
(cinco) dias, amparada no disposto no artigo 93 c/c 88, parágrafo único,
a, da Constituição do Estado, e no parágrafo único do artigo 116 da Lei
Estadual n. 2.42311996 - Lei Orgânica do TCE/AM, acerca das
providências adotadas pela SOCCEAM - Cirurgia Cardiovascular do
Amazonas Ltda. e ao Estado do Amazonas, por meio do seu
Procurador-Geral do Estado do Amazonas, no que concerne ao
cumprimento da presenie Recomendação (artigo 27, parágrafo único,
ìncìso ll, da Lei n.o 8.625/ Orgânica Nacional do Ministério
Púbìico).

4. Dê-se ciência à Secretar
Recomendaçäo.

de tado de Saúde da presente
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